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TIUBUNAL REGIONAL ELEITOXIL
RIO GRANDE DO NORTE

PORTAIUA N" Ü16/96 - G?

O Descinbargador-Prcsidciiíc do Tribiuial Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, usando das atribuições que Ibc são conferidas pelo artigo 5®, inciso 
XXIÍ, do Regimento Inienio desta Casa,

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Doutor EIDER FURTADO DE MENDONÇA E 
MENEZES FILHO, Juiz desta Corte, como Presidente da Comissão do Concurso 
Público instituída pela Portaria n® 033/95-GP, de 15 (15,95 e suas alterações, 
conforme decisão desta Egrégia Corte em Sessão Ordinária da presente data

COxVUNIQUE-SE, PUBLIQCE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 06 de 
fevereiro de 1996.
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